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6.4 — Inscrição de técnicos:

6.4.1 — A inscrição de técnicos na Câmara Municipal para o fim referido no RMUE ......................................... 26,57/m2

6.4.2 — Renovação da inscrição, a qual será obrigatoriamente efectuada de 5 em 5 anos .................................... 15,94/m2

6.5 — Prestação de serviços diversos:

6.5.1 — Averbamento de procedimento administrativo ............................................................................................. 21,26/m2

6.5.2 — Reclamação de interesse particular (a ser reembolsada ao requerente caso se verifique ter razão, mediante
requerimento) ........................................................................................................................................................... 26,57/m2

6.5.3 — Despejos sumários executados ao abrigo do RJUE, e ou de outra legislação afim, não incluindo paga-
mento das despesas com o transporte dos materiais despejados .......................................................................... 5,31/m2

6.5.4 — Emissão de certidão da aprovação de edifício em regime de propriedade horizontal .............................. 63,78 acrescida
...................................................................................................................................................................................... de 5,31/fracção

6.5.5 — Taxa pela emissão de certidões ou declarações ........................................................................................... 8,50/m2

6.5.6 — Cópias autenticadas de peças escritas ou desenhadas (por folha A4)b) .................................................... 5,31/m2

6.5.7 — Fotocópias de peças escritas ou desenhadas (por folha A4)b) ................................................................... 0,80/m2

6.5.8 — Marcação de alinhamentos e nivelamento em terrenos confinantes com a via pública, quando requerida,
por cada área de 1000 m2 ou extensão de 100 m .................................................................................................. 95,66/m2

6.5.9 — Pedidos de substituição de técnicos responsáveis e de empreiteiros ou construtores civis na execução de obras 26,57/m2

6.5.10 — Publicação pela autarquia, num jornal de âmbito local, de aviso relativo à emissão de alvará de licença
ou autorização, ou da abertura do período de discussão pública .......................................................................... 106,29/m2

6.5.11 — Publicação pela autarquia, num jornal de âmbito nacional, de aviso relativo à emissão de alvará de
licença ou autorização, ou da abertura do período de discussão pública ............................................................. 372,02/m2

6.5.12 — Taxa devida pelos procedimentos administrativos referentes à reparação de estragos em espaços públicos 106,29/m2

6.6 — Licenciamento Industrial (indústrias tipo 4) — com base no Decreto-Lei n.º 69/2003 e Portaria n.º 470/2003:

6.6.1 — Apreciação de pedidos de licença de instalação ou alteração de indústrias .............................................. 83,38/m2

6.6.2 — Vistorias para instalação, alteração, verificação, reexame ou recursos ...................................................... 83,38/m2

6.6.3 — Vistorias devidas à falta de cumprimento das condições impostas ............................................................ 166,75/m2

6.6.4 — Desselagem de máquinas ............................................................................................................................... 16,68/m2

6.6.5 — Averbamentos ................................................................................................................................................. 8,34/m2

6.7 — Alvará de exploração:

6.7.1 — Postos de abastecimento de combustíveis .................................................................................................... 220,00/m2

6.7.2 — Reservatórios de GPL (gases de petróleo liquefeito) .................................................................................. 60,00/m2

6.7.3 — Espaços para depósito de garrafas de gás (GPL) ........................................................................................ 150,00/m2

7 — Regime transitório, legalizações:

Durante os primeiros 6 meses de vigência desta revisão do RMUE e respectiva tabela de taxas, as taxas referentes à legalização de
operações urbanísticas não serão as referidas em 1.7 e 2.4, mas as seguintes:

Designação

7.1 — Taxa de apreciação do processo:

7.1.1 — Se a legalização foi da iniciativa do requerente, idêntica ao valor tabelado.
7.1.2 — Se a legalização foi na sequência de autos de contra-ordenação, o dobro do valor tabelado.

7.2 — Taxas de emissão do alvará:

7.2.1 — Se a legalização foi da iniciativa do requerente, idênticas às tabeladas, mas com prazo de 36 meses.
7.2.2 — Se a legalização foi na sequência de autos de contra-ordenação, idênticas às tabeladas, mas com prazo de 60 meses.

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE POIARES

Regulamento n.º 20/2005 — AP. — Projecto de regulamento
municipal de licenciamento e fiscalização de actividades diversas. —
Em cumprimento da deliberação tomada pela Câmara Municipal de
Vila Nova de Poiares, na reunião ordinária de 1 de Agosto de 2005
e para efeitos do que estabelece o artigo 118.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de
15 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96 de
31 de Janeiro, torna-se público, que se encontra em apreciação pú-
blica, pelo prazo de 30 dias contados da data da publicação deste
aviso no Diário da República, 2.ª série, o Projecto de Regulamento
Municipal de Licenciamento e Fiscalização de Actividades Diver-
sas, devendo os interessados apresentar, por escrito, as suas suges-
tões na secretaria da Divisão Administrativa e Financeira da Câma-

ra Municipal de Vila Nova de Poiares, durante as noras normais de
expediente (9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas às
17 horas e 30 minutos), apartado 3, 3350-156, Vila Nova de Poiares.

8 de Agosto de 2005. — O Presidente da Câmara, (Assinatura ilegível).

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, transfere para
as Câmaras Municipais competências dos governos civis em maté-
rias consultivas, informativas e de licenciamento.

O Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, veio estabelecer
o regime jurídico de várias actividades, nomeadamente a de licencia-
mento e exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas
e electrónicas de diversão, guarda-nocturno, vendedor ambulante de

ValorDesignação em euros
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lotarias, arrumador de automóveis, realização de acampamentos oca-
sionais, realização de espectáculos desportivos e divertimentos nas
vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre, venda de bilhetes
para espectáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos
de venda, realização de queimadas e realização de leilões.

O artigo 53.º deste ultimo diploma refere que o exercido das ac-
tividades nele previstas «(...) será objecto de regulamentação mu-
nicipal nos termos da lei…».

Pretende-se assim com o presente regulamento estabelecer as
condições e termos de exercido das actividades acima indicadas
cumprindo-se assim o desiderato legal.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º n.º 8 e 241.º da
Constituição da República Portuguesa, do preceituado na alínea a)
do n.º 2 do artigo 53.º e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5-
-A/2002, de 11 de Janeiro, do referido no Decreto-Lei n.º 264/2002
de 25 de Novembro e nos artigos 1.º e 53.º do Decreto-Lei n.º 310/
2002, de 18 de Dezembro, é aprovado o seguinte regulamento.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento tem por lei habilitante o Decreto-Lei
n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

Artigo 2.º

Objecto

O presente regulamento estabelece o regime do exercido das se-
guintes actividades:

a) Guarda-nocturno;
b) Venda ambulante de lotarias;
c) Arrumador de automóveis;
d) Realização de acampamentos ocasionais;
e) Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctri-

cas e electrónicas de diversão;
f) Realização de espectáculos desportivos e de divertimentos

públicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar
livre;

g) Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos pú-
blicos em agências ou postos de venda;

h) Realização de fogueiras e queimadas;
i) Realização de leilões.

CAPÍTULO II

Licenciamento do exercício
da actividade de guarda-nocturno

SECÇÃO I

Criação, modificação e extinção
do serviço de guardas-nocturnos

Artigo 3.º

Criação

1 — A criação e extinção do serviço de guardas-nocturnos em
cada localidade e a fixação ou modificação das áreas de actuação
de cada guarda são da competência da Câmara Municipal, ouvi-
dos os comandantes da GNR e a Junta de Freguesia, conforme a
localização da área a vigiar.

2 — As Juntas de Freguesia e as associações de moradores podem
tomar a iniciativa de requerer a criação do serviço de guardas-noc-
turnos em determinada localidade, bem como a fixação ou modifi-
cação das áreas de actuação de cada guarda-nocturno.

Artigo 4.º

Conteúdo da deliberação

Da deliberação da Câmara Municipal que procede à criação do
serviço de guardas-nocturnos numa determinada localidade deve
constar:

a) A identificação dessa localidade pelo nome da freguesia ou
freguesias;

b) A definição das possíveis áreas de actuação de cada guarda-
-nocturno;

c) A referência à audição prévia dos comandantes da GNR e da
Junta de Freguesia, conforme a localização da área a vigiar.

Artigo 5.º

Publicitação

A deliberação da Câmara Municipal de criação ou extinção do
serviço de guardas-nocturnos e de fixação ou modificação das áreas
de actuação será publicitada nos termos legais em vigor.

SECÇÃO II

Emissão de licença e cartão de identificação

Artigo 6.º

Licenciamento

O exercício da actividade de guarda-nocturno depende da atri-
buição de licença pelo presidente da Câmara Municipal.

Artigo 7.º

Selecção

1 — Criado o serviço de guardas-nocturnos numa determinada
localidade e definidas as áreas de actuação de cada guarda-nocturno,
cabe à Câmara Municipal promover, a pedido de qualquer interes-
sado ou grupo de interessados, a selecção dos candidatos à atribuição
de licença para o exercício de tal actividade.

2 — A selecção a que se refere o número anterior será efectuada
por um júri composto pelo presidente da Câmara e duas pessoas
nomeadas por este, de acordo com os critérios fixados no presente
Regulamento.

3 — O processo de selecção inicia — se com a publicitação por
afixação na Câmara Municipal e nas juntas de Freguesia do res-
pectivo aviso de abertura.

4 — O prazo para apresentação de candidaturas é de 10 dias.
5 — Findo o prazo para a apresentação das candidaturas, o júri

elabora, no prazo de 10 dias, a lista dos candidatos admitidos e
excluídos do processo de selecção, com indicação sucinta dos
motivos de exclusão, publicitando-a através da sua afixação nos
lugares de estilo.

6 — Decorrido o prazo, procede-se à elaboração da lista defini-
tiva dos candidatos admitidos e ordenação dos mesmos de acordo
com os critérios de preferência previstos no presente regulamento,
no prazo de 10 dias, propondo ao presidente da Câmara a atribuição
das respectivas licenças.

Artigo 8.º

Aviso de abertura

Do aviso de abertura do processo de selecção devem constar os
seguintes elementos:

a) Identificação da localidade ou da área da localidade pelo
nome da freguesia ou freguesias, planta de delimitação do
perímetro da área de intervenção;

b) Referencia ao número de áreas de actuação fixadas e cor-
respondente número de licença a atribuir;

c) Descrição dos requisitos de admissão;
d) Prazo para apresentação de candidaturas;
e) Indicação do local ou locais onde serão afixadas as listas

dos candidatos e a lista final de graduação dos candidatos
seleccionados.
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Artigo 9.º

Requerimento

1 — O requerimento de candidatura à atribuição de licença é di-
rigido ao presidente da Câmara Municipal e dele devem constar:

a) Nome e domicílio do requerente;
b) Declaração, sob compromisso de honra, da situação em

que se encontra relativamente a cada uma das alíneas do
artigo 10.º;

c) Outros elementos considerados com relevância para a
decisão de atribuição de licença.

2 — O requerimento é acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de identi-
ficação fiscal;

b) Certificado de habilitação académica;
c) Certificado do registo criminal;
d) Ficha médica que ateste a robustez física e o perfil psicoló-

gico para o exercício das suas funções, emitida por médico
do trabalho, o qual deverá ser identificado pelo nome clínico
e cédula profissional;

e) Os que forem necessários para prova dos elementos refe-
ridos na alínea c) do número anterior.

Artigo 10.º

Requisitos

São requisitos de atribuição de licença para o exercido da acti-
vidade de guarda-nocturno:

a) Ser cidadão português, de um Estado membro da União
Europeia ou do espaço económico europeu ou, em condi-
ções de reciprocidade, de um pais de língua oficial portu-
guesa;

b) Ter mais de 21 anos de idade e menos de 65;
c) Possuir a escolaridade mínima obrigatória;
d) Não ter sido condenado, por sentença transitada em julgado,

pela prática de crime doloso;
e) Não se encontrar na situação de efectividade de serviço,

pré-aposentação ou reserva de qualquer força militar ou
força ou serviço de segurança;

f) Possuir a robustez física e o perfil psicológico para o exer-
cício das suas funções, comprovados pelo documento refe-
rido na alínea d) do n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 11.º

Critérios de preferência

1 — Os candidatos que se encontrem nas condições exigidas para
o exercício da actividade de guarda-nocturno são seleccionados de
acordo com o seguinte critério de preferência:

a) Já exercerem ou terem exercido a actividade de guarda-
-nocturno na localidade da área posta a concurso;

b) Exercerem ou terem exercido a actividade de guarda-noc-
turno;

c) Terem pertencido aos quadros de uma força de segurança
e não terem sido afastados por motivos disciplinares.

d) Habilitações académicas mais elevadas.

Artigo 12.º

Atribuição de  licença

1 — Ordenados os candidatos, o presidente da Câmara atribui,
no prazo de 15 dias, as respectivas licenças.

2 — A atribuição de licença para o exercício da actividade de
guarda-nocturno numa determinada área faz cessar automaticamente
as anteriormente concedidas para a mesma área.

3 — A licença atribuída para o exercício da actividade de guarda-
-nocturno é pessoal e intransmissível.

4 — No momento da atribuição da licença é emitido um cartão
de identificação do guarda-nocturno, o qual obedece ao modelo
constante do anexo 1 a este regulamento, sendo condição obriga-

tória a apresentação do documento comprovativo do seguro a que
se refere o artigo 16.º

Artigo 13.º

Validade  e  renovação

1 — A licença é válida por um ano a contar da data da respec-
tiva emissão.

2 — A renovação da licença para o exercício da actividade de
guarda-nocturno, deve ser requerido ao presidente da Câmara
Municipal com pelo menos 30 dias de antecedência em relação ao
termo do respectivo prazo de validade.

3 — Com o pedido de renovação, deverão ser entregues os do-
cumentos referidos nas alíneas c) e d) do n.º 2 do artigo 9.º

O pedido de renovação de licença para o exercício da actividade
de guarda-nocturno será indeferido caso deixem de se verificar os
requisitos previstos no artigo 10.º

Artigo 14.º

Registo

A Câmara Municipal mantém um registo actualizado das licen-
ças emitidas para o exercido da actividade de guarda-nocturno na
área do município, do qual constarão, designadamente, a data da
emissão da licença e/ou, da sua renovação, a localidade e a área
para a qual é válida a licença bem como as contra-ordenações
cometidas e as coimas aplicadas, nos termos do artigo 47.º do
Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

SECÇÃO III

Exercício da actividade de guarda-nocturno

Artigo 15.º

Deveres

1 — No exercício de sua actividade, o guarda-nocturno ronda e
vigia, por conta dos respectivos moradores, os arruamentos da res-
pectiva área de actuação, protegendo as pessoas e bens e colabora
com as forças de segurança, prestando o auxilio que por essas lhes
seja solicitado.

2 — O guarda-nocturno deverá ainda, exercer a sua actividade
com respeito pelos deveres que lhe são fixados no artigo 8.º do De-
creto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

Artigo 16.º

Seguro

O guarda-nocturno é obrigado a efectuar e manter em vigor um
seguro de responsabilidade civil que garanta o pagamento de uma
indemnização por danos causados a terceiros no exercício e por
causa da sua actividade.

SECÇÃO IV

Uniforme e insígnia

Artigo 17.º

Uniforme e  insígnia

1 — Em serviço o guarda-nocturno usa uniforme e insígnia pró-
prios.

2 — Durante o serviço o guarda-nocturno deve ser portador do
cartão de identificação e exibi-lo sempre que isso lhe for solicita-
do pelas autoridades policiais ou pelos moradores, ou por qualquer
cidadão.

Artigo 18.º

Modelo

O uniforme e a insígnia obedecem ao modelo constante da Por-
taria n.º 394/99, de 29 de Maio, e do Despacho n.º 5421/2001 do
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MAI, publicado no Diário da Republica 2.ª série n.º 67, de 20 de
Março de 2001.

SECÇÃO V

Equipamento

Artigo 19.º

Equipamento

No exercido da sua actividade, o guarda-nocturno pode utilizar
equipamento de emissão e recepção para comunicações via rádio,
devendo a respectiva frequência ser susceptível de escuta pelas
forças de segurança.

SECÇÃO VI

Períodos de descanso e faltas

Artigo 20.º

Período de descanso,  faltas  e  substituição

1 — Nas noites de descanso, durante os períodos de férias bem
como em caso de falta do guarda-nocturno, a actividade na respec-
tiva área é exercida, em acumulação, por um guarda-nocturno de
área contígua, para o efeito convocado pelo presidente da Câmara
Municipal, sob proposta do guarda-nocturno a substituir.

2 — Para os efeitos referidos no número anterior, e salvo em si-
tuações excepcionais devidamente justificadas, o guarda-nocturno
deve, com a antecedência mínima de 10 dias, comunicar ao presi-
dente da Câmara Municipal os dias em que estará ausente e quem
o substituirá.

SECÇÃO VII

Remuneração

Artigo 21.º

Remuneração

A actividade do guarda-nocturno é remunerada pelas contribui-
ções voluntárias das pessoas, singulares ou colectivas, em benefí-
cio de quem é exercida.

SECÇÃO VIII

Guardas-nocturnos em actividade

Artigo 22.º

Guardas-nocturnos  em  actividade

1 — Aos guardas-nocturnos em actividade à data da entrada em
vigor do presente regulamento será atribuída licença, no prazo
máximo de 90 dias, pelo presidente da Câmara Municipal, desde
que se mostrem satisfeitos os requisitos necessários para o efeito.

2 — Para o efeito, deve o presidente da Câmara Municipal soli-
citar ao governador civil do distrito respectivo uma informação que
contenha a identificação dos guardas-nocturnos, em exercido no
município, todos os elementos constantes do processo respectivo,
bem como as áreas em que estes exercem funções.

CAPÍTULO III

Vendedor ambulante de  lotarias

Artigo 23.º

Licenciamento

O exercido da actividade de vendedor ambulante de lotaria da
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa carece de licenciamento muni-
cipal.

Artigo 24.º

Procedimento do  licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da actividade de vendedor ambu-
lante é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, através de
requerimento próprio, do qual deverá constar a identificação com-
pleta do interessado, morada, estado civil, e número de contribuinte
fiscal, e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado de registo criminal;
c) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
d) Fotocópia da declaração de início de actividade ou decla-

ração do IRS;
e) Duas fotografias.

1 — A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença no
prazo de 30 dias, contados a partir da sua recepção.

2 — A licença é válida até 31 de Dezembro do ano respectivo,
e a sua renovação deverá ser requerida pelo interessado durante o
mês de Janeiro.

3 — A renovação da licença é averbada no registo respectivo e
no cartão de identificação.

Artigo 25.º

Cartão de  vendedor ambulante

1 — Os vendedores ambulantes de lotarias só poderão exercer a
sua actividade desde que sejam titulares e portadores do cartão de
vendedor ambulante emitido e actualizado pela Câmara Municipal.

2 — O cartão de vendedor ambulante é pessoal e intransmissível,
válido pelo período de cinco anos a contar da data da sua emissão
ou renovação, devendo ser sempre utilizado pelo vendedor ao lado
direito do peito.

3 — O cartão de identificação do vendedor ambulante obedece
ao modelo do anexo II a este regulamento.

Artigo 26.º

Registo dos vendedores ambulantes de  lotarias

A Câmara Municipal elaborará um registo de vendedores ambu-
lantes de lotarias que se encontram autorizados a exercer a activi-
dade, da qual constem todos os elementos referidos na licença
concedida, bem como as contra-ordenações e coimas aplicadas nos
termos do artigo 47.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de De-
zembro.

Artigo 27.º

Regras de  conduta

Os vendedores de lotaria deverão exercer a sua actividade com
respeito pelas regras de conduta que lhes são fixadas no artigo 13.º
do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

CAPÍTULO IV

Licenciamento da actividade
de arrumador de automóveis

SECÇÃO I

Delimitação de zonas a afectar ao exercício
da actividade de arrumador de automóveis

Artigo 28.º

Delimitações

A delimitação em cada localidade das zonas a afectar ao exer-
cido da actividade de arrumador de automóveis e a fixação ou modi-
ficação das áreas a atribuir a cada arrumador são da competência
da Câmara Municipal, ouvidos os comandantes da Guarda Nacional
Republicana ou da Polícia de Segurança Pública e a Junta de Fre-
guesia, conforme a localização da área a delimitar.
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Artigo 29.º

Conteúdo da deliberação

Da deliberação da Câmara Municipal que procede à delimitação
das zonas a afectar ao exercido da actividade de arrumador de auto-
móveis, deve constar:

a) A identificação dessa zona;
b) A definição das áreas a atribuir a cada arrumador;
c) Referencia à audição prévia dos comandantes da GNR ou

da PSP, conforme a localização da zona a delimitar.

Artigo 30.º

Publicitação

A deliberação da Câmara Municipal que procede à delimitação
de zonas a afectar ao exercido da actividade de arrumador de auto-
móveis, será publicitada nos termos legais em vigor.

SECÇÃO II

Licenciamento e regime de exercício

Artigo 31.º

Licenciamento

O exercido da actividade de arrumador de automóveis carece de
licenciamento municipal.

Artigo 32.º

Procedimento de  licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da actividade de arrumador de
automóveis é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, através
de requerimento próprio, do qual deverá constar a identificação
completa do interessado, morada, estado civil e número de contri-
buinte fiscal, e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado de registo criminal;
c) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
d) Fotocópia da declaração de início de actividade ou última

declaração do IRS;
e) Duas fotografias.

2 — Do requerimento deverá ainda constar a zona ou zonas para
que é solicitada a licença,

3 — A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença no
prazo máximo de 30 dias, contados a partir da recepção do pedido,
determinando, em caso de deferimento, a área a atribuir ao arrumador.

4 — A licença tem validade anual e a sua renovação deverá ser
requerida até 30 dias antes de caducar a sua validade.

Artigo 33.º

Cartão de arrumador de automóveis

1 — Os arrumadores de automóveis só poderão exercer a sua acti-
vidade desde que sejam titulares e portadores do cartão emitido
pela Câmara Municipal, do qual constará, obrigatoriamente, a área
ou zona a zelar.

2 — O cartão de arrumador de automóveis é pessoal e intrans-
missível, válido pelo período de um ano a contar da data da sua
emissão ou renovação, devendo ser sempre utilizado pelo arru-
mador no lado direito do peito.

3 — O cartão de identificação do arrumador de automóveis obe-
dece ao modelo do Anexo III a este Regulamento.

Artigo 34.º

Seguro

O arrumador de automóveis é obrigado a efectuar e a manter em
vigor um seguro de responsabilidade civil que garanta o pagamento

de possíveis indemnizações por danos causados a terceiros no exer-
cício da actividade.

Artigo 35.º

Registo dos arrumadores de automóveis

A Câmara Municipal elaborará um registo dos arrumadores de
automóveis que se encontram autorizados a exercer a sua activi-
dade, do qual constem todos os elementos referidos na licença
concedida.

Artigo 36.º

Remuneração

A actividade de arrumador de automóveis é remunerada pelas
contribuições voluntárias, com que os automobilistas, espontanea-
mente, desejem gratificar o arrumador.

Artigo 37.º

Regras de  conduta

Os arrumadores de automóveis deverão exercer a sua actividade com
respeito pelas regras de conduta que lhes são fixadas no artigo 16.º do
Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, aplicando-se-lhe ainda,
subsidiariamente, as regras previstas no mesmo diploma para a activi-
dade de vendedor ambulante de lotaria.

CAPÍTULO V

Licenciamento do exercício da actividade
de acampamentos ocasionais

Artigo 38.º

Licenciamento

A realização de acampamentos ocasionais fora dos locais legal-
mente consignados à prática do campismo e caravanismo, carece
de licença a emitir pela Câmara Municipal.

Artigo 39.º

Pedido de  licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de um acampa-
mento ocasional é dirigido ao presidente da Câmara Municipal,
com a antecedência mínima de 15 dias, através de requerimento
próprio, do qual deverá constar a identificação completa do respon-
sável do acampamento e do local onde o mesmo se pretende rea-
lizar, acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Autorização expressa do proprietário do prédio, com indi-

cação do prazo de duração da mesma.

2 — Do requerimento deverá ainda constar o local do município
para que é solicitada a licença.

Artigo 40.º

Consultas

1 — Recebido o requerimento a que alude o número 1 do artigo
anterior, e no prazo de 5 dias, será solicitado parecer as seguintes
entidades:

a) Delegado de saúde;
b) Comandante da PSP ou GNR, consoante os casos.

2 — O parecer a que se refere o número anterior, quando desfa-
vorável, é vinculativo para um eventual licenciamento.

3 — As entidades consultadas devem pronunciar-se no prazo de
três dias após a recepção do pedido.
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Artigo 41.º

Emissão da  licença

1 — A licença será concedida por um prazo máximo de 30 dias,
prorrogável por igual período em situações devidamente fundamen-
tadas.

2 — O prazo da licença não pode ser superior ao período de tempo
autorizado expressamente pelo proprietário.

Artigo 42.º

Revogação de  licença

Em casos de manifesto interesse público, designadamente para
protecção da saúde ou bens dos campistas ou caravanistas, ou em
situações em que estejam em causa a ordem e tranquilidade pú-
blicas, a Câmara Municipal poderá, a qualquer momento, revogar
a licença concedida.

CAPÍTULO VI

Licenciamento do exercício da actividade
de exploração de máquinas de diversão

Artigo 43.º

Objecto

O registo e exploração de máquinas automáticas, mecânicas e
electrónicas de diversão obedece ao regime definido no Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, com as especificidades
constantes do presente Regulamento.

Artigo 44.º

Âmbito

São consideradas máquinas de diversão:

a) Aquelas que, não pagando prémios em dinheiro, fichas ou
coisas de valor económico, desenvolvem jogos cujo resul-
tado depende exclusivamente ou fundamentalmente da
perícia do utilizador, sendo permitido que ao utilizador seja
concedido o prolongamento da utilização gratuita da má-
quina face à pontuação obtida;

b) Aquelas que, tendo as características definidas na alínea
anterior, permitem a apreensão de objectos cujo valor eco-
nómico não exceda três vezes a importância despendida
pelo o utilizador.

Artigo 45.º

Locais de  exploração

As máquinas de diversão só podem ser instaladas e colocadas
em funcionamento nos locais definidos no artigo 52.º do presente
regulamento.

Artigo 46.º

Registo

1 — A exploração de máquinas de diversão carece de registo a
efectuar na Câmara Municipal.

2 — O registo é requerido pelo proprietário da máquina ao pre-
sidente da Câmara Municipal da área em que a máquina irá pela
primeira vez ser colocada em exploração.

3 — O pedido de registo é formulado, em relação a cada máquina,
através de impresso próprio, que obedece ao Modelo 1 anexo à
Portaria n.º 144/2003, de 10 de Fevereiro.

4 — O pedido a que se refere o número anterior deve, estando
em causa máquinas importadas, ser instruído com os seguintes do-
cumentos:

a) Documento comprovativo da apresentação da declaração
de rendimentos do requerente, respeitante ao ano anterior,
ou de que não está sujeito ao cumprimento dessa obriga-

ção, em conformidade com o Código do Imposto sobre o
Rendimento das Pessoas Singulares ou com o Código do
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas, con-
forme o caso.

b) Documento comprovativo de que o adquirente é sujeito
passivo do imposto sobre o valor acrescentado;

c) No caso de importação de países exteriores à União
Europeia, cópia autenticada dos documentos que fazem
parte do despacho de importação, contendo os dados
identificativos da máquina que se pretende registar, com
indicação das referências relativas ao mesmo despacho e
BRI respectivo;

d) Factura ou documento equivalente, emitida de acordo com
os requisitos previstos no Código do Imposto sobre o
Valor Acrescentado;

e) Documento emitido pela Inspecção-geral de Jogos compro-
vativo de que o jogo que a máquina possa desenvolver está
abrangido pela disciplina do Capítulo VI do Decreto-Lei
n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

5 — Estando em causa máquinas produzidas ou montadas em Por-
tugal, o pedido deve ser do instruído com os seguintes documentos:

a) Os documentos referidos na alínea a), b) e e) do número
anterior;

b) Factura ou documento equivalente que contenha os ele-
mentos identificativos da máquina, nomeadamente número
de fábrica, modelo e fabricante.

6 — O registo é titulado por documento próprio, que obedece ao
Modelo 3 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 10 de Fevereiro, e que
acompanha obrigatoriamente a máquina a que respeitar.

7 — Em caso de alteração de propriedade da máquina, deve o
adquirente solicitar ao presidente da Câmara Municipal o averba-
mento respectivo, juntando para o efeito o titulo de registo e do-
cumento de venda ou cedência, assinado pelo transmitente e com
menção do número do respectivo bilhete de identidade, data de
emissão e serviço emissor, se se tratar de pessoa singular, ou no
caso de pessoas colectivas, assinado pelos seus representantes, com
reconhecimento da qualidade em que estes intervêm e verificação
dos poderes que legitimam a intervenção naquele acto.

Artigo 47.º

Elementos do processo

1 — A Câmara Municipal organiza um processo individual para
cada máquina registada, do qual devem constar, além dos documentos
referidos nos n.º 4 e 5 do artigo anterior, os seguintes elementos:

a) Número do registo, que será sequencialmente atribuído;
b) Tipo de máquina, fabricante, marca, número de fabrico,

modelo e ano de fabrico;
c) Classificação de tema ou temas de jogo de diversão;
d) Proprietário e respectivo endereço;
e) município em que a máquina está em exploração.

2 — A substituição do tema ou temas de jogo é solicitada pelo
proprietário à Câmara Municipal que efectuou o registo, em tripli-
cado, remetendo esta os respectivos impressos à Inspecção-geral
de Jogos.

Artigo 48.º

Máquinas  registadas nos  governos  civis

1 — Quando for solicitado o primeiro licenciamento de explo-
ração de máquinas que à data da entrada em vigor do Decreto-Lei
n.º 310/2002 se encontrem registadas nos governos civis, o presidente
da Câmara Municipal solicitará ao Governador Civil toda a infor-
mação existente e disponível sobre a máquina em causa.

2 — O presidente da Câmara Municipal atribuirá, no caso refe-
rido no número anterior, um novo título de registo, que obedece
ao modelo 3 do anexo à Portaria n.º 144/2003, de 10 de Fevereiro.

Artigo 49.º

licença de exploração

1 — Cada máquina de diversão só pode ser colocada em explo-
ração desde que disponha da correspondente licença de exploração,
atribuída pela Câmara Municipal.
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2 — O licenciamento da exploração é requerido ao presidente da
Câmara Municipal através de impresso próprio, que obedece ao
Modelo 1 do anexo à Portaria n.º 144/2003, de 10 de Fevereiro e
será instruído com os seguintes elementos:

a) Titulo de registo da máquina, que será devolvido;
b) Documento comprovativo do pagamento do imposto sobre

o rendimento respeitante ao ano anterior;
c) Documento comprovativo do pagamento dos encargos

devidos a instituições;
d) Licença de utilização, nos termos do Decreto-Lei n.º 309/2002,

de 16 de Dezembro, quando devida, nomeadamente quando
se trata de estabelecimentos para a exploração exclusiva
de jogos.

3 — A licença de exploração obedece ao Modelo 2 anexo à Por-
taria n.º 144/2003, de 10 de Fevereiro.

4 — O presidente da Câmara Municipal comunicará o licencia-
mento da exploração à Câmara Municipal que efectuou o registo
da máquina, para efeitos de anotação no processo respectivo.

Artigo 50.º

Transferência do  local de  exploração
da máquina no mesmo município

1 — A transferência da maquina de diversão para local diferente do
constante da licença de exploração, na área territorial do muni-
cípio, deve ser precedida de comunicação ao presidente da Câmara
Municipal, não estando esta comunicação sujeita ao pagamento de
quaisquer taxas.

2 — A comunicação é feita através de impresso próprio, que obe-
dece ao modelo 4 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 10 de Fevereiro.

3 — O presidente da Câmara Municipal, face à localização pro-
posta, avaliará da sua conformidade com os condicionalismos exis-
tentes, desde logo com as distancias fixadas relativamente aos esta-
belecimentos de ensino, bem como com quaisquer outros motivos
que sejam causa de indeferimento da concessão ou renovação da
licença de exploração.

Artigo 51.º

Transferência do  local de  exploração
da máquina para  outro município

1 — A transferência da máquina para outro município carece
neste de novo licenciamento de exploração.

2 — O explorador da máquina é obrigado a dar conhecimento ao
presidente da Câmara onde a maquina se encontra instalada e even-
tualmente registada para que seja anotado no respectivo processo.

Artigo 52.º

Locais  e  condições de exploração

1 — Salvo tratando-se de estabelecimentos licenciados para a explo-
ração exclusiva de jogos, não podem ser colocadas em exploração
simultânea más de três maquinas, quer as mesmas sejam exploradas
na sala principal do estabelecimento, quer nas suas dependências ou
anexos, com intercomunicação interna, vertical ou horizontal;

2 — As máquinas de diversão só podem ser exploradas no inte-
rior do recinto ou estabelecimento previamente licenciado para a
exploração de jogos lícitos com máquinas de diversão;

3 — As máquinas não poderão ser colocadas em exploração em
locais que se situem a menos de 300 metros dos estabelecimentos
de ensino básico e secundário;

4 — A prática de jogos em máquinas de diversão é interdita a
menores de 16 anos, salvo quando tendo mais de 12 anos, sejam
acompanhados por quem exerce o poder paternal;

5 — Nos estabelecimentos licenciados para exploração exclusiva
de máquinas de diversão é permitida a instalação de aparelhos des-
tinados à venda de produtos ou bebidas não alcoólicas.

Artigo 53.º

Causas de  indeferimento

1 — Constituem motivos de indeferimento da pretensão de con-
cessão, renovação de licença e mudança de local de exploração:

a) A protecção à infância e juventude, prevenção da crimina-
lidade e manutenção ou reposição da segurança, da ordem
ou da tranquilidade públicas;

b) A violação das restrições estabelecidas no artigo anterior;

2 — Nos casos de máquinas que irão ser colocadas pela primeira
vez em exploração, constitui motivo de indeferimento da preten-
são a solicitação da licença de exploração em município diferente
daquele em que ocorreu o registo.

Artigo 54.º

Renovação da  licença

1 — A licença de exploração de máquinas automáticas, mecâni-
cas e electrónicas de diversão é válida pelo o prazo estabelecido
na mesma.

2 — Este pode ser, semestral ou anual.
3 — A renovação da licença deve ser requerida até 30 dias antes

do termo do seu prazo inicial ou da sua renovação.

Artigo 55.º

Caducidade da  licença de  exploração

A licença de exploração caduca:

a) Findo o prazo de validade;
b) Nos casos de transferência do local de exploração da má-

quina para outro município.

CAPÍTULO VII

Licenciamento do exercício da actividade
de realização de espectáculos de natureza

desportiva e de divertimentos públicos

SECÇÃO I

Divertimentos públicos

Artigo 56.º

Licenciamento

1 — A realização de arraiais, romarias, bailes e outros diverti-
mentos públicos organizados nas vias, jardins e demais lugares pú-
blicos, carece de licenciamento, da competência da Câmara Muni-
cipal.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior as festas pro-
movidas por entidades oficiais, civis ou militares, cuja realização
está contudo sujeita a uma participação prévia ao presidente da
Câmara Municipal.

Artigo 57.º

Pedido de  licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de qualquer dos
eventos referidos no artigo anterior é dirigido ao presidente da
Câmara Municipal, com 15 dias de antecedência, através de reque-
rimento próprio, do qual deverá constar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Morada ou sede social;
c) Actividade que se pretende realizar;
d) Local do exercício da actividade;
e) Dias e horas em que actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes documen-
tos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Quaisquer outros necessários ao cabal esclarecimento da

pretensão.

3 — Quando o requerente da licença for uma pessoa colectiva,
o documento referido na alínea a) do número anterior respeita ao
seu representante legal.
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Artigo 58.º

Emissão da  licença

A licença é concedida, verificados que sejam os condiciona-
lismos legais, pelo prazo solicitado, dela devendo constar, designada-
mente, o local de realização, o tipo de evento, os limites horários
bem como quais quer condições que tenham sido definidas ou im-
postas no licenciamento.

Artigo 59.º

Recintos  itinerantes  e  improvisados

Quando a realização de arraiais, romarias, bailes e outros diverti-
mentos públicos envolver a instalação e funcionamento de recintos
itinerantes ou improvisados, aplicam-se também as regras esta-
belecidas nos artigos 18.º e 19.º do Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16
de Dezembro.

SECÇÃO II

Provas desportivas

Artigo 60.º

Licenciamento

A realização de espectáculos desportivos na via pública carece
de licenciamento da competência da Câmara Municipal.

SUBSECÇÃO I

Provas de âmbito municipal

Artigo 61.º

Pedido de  licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de espectáculos
desportivos na via pública é dirigido ao presidente da Câmara
Municipal, com a antecedência mínima de 30 dias, através de reque-
rimento próprio, do qual deverá constar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação e número de identificação fiscal);

b) Morada ou sede social;
c) Actividade que se pretende realizar;
d) Percurso a realizar;
e) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes elementos:
a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da

rede viária, em escala adequada, que permita uma correcta
análise do percurso, indicando de forma clara as vias
abrangidas, as localidades e os horários prováveis de pas-
sagem nas mesmas, bem como o sentido de marcha;

b) Regulamento da prova que estabeleça as normas a que a
esta deva obedecer;

c) Parecer das forças polidas que superintendam no territó-
rio a percorrer;

d) Parecer do Instituto de Estradas de Portugal (IEP) no caso
de utilização de vias regionais e nacionais;

e) Parecer da associação ou federação desportiva respectiva, que
poderá ser sobre a forma de visto no regulamento da prova;

f) Autorização dos proprietários dos terrenos abrangidos pelo
percurso da prova, quando tal se verifique;

g) Aprovação da prova pelo Automóvel Clube de Portugal,
se a prova desportiva for de automóveis.

3 — Caso o requerente não junte desde logo os pareceres men-
cionados nas alíneas c), d) e e) do número anterior compete ao pre-
sidente da Câmara Municipal solicitá-los às entidades competentes.

Artigo 62.º

Emissão da  licença

1 — A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo
constar, designadamente, o tipo de evento, o local ou percurso, a

hora da realização da prova, bem como quaisquer condições que
tenham sido definidas ou impostas no licenciamento.

2 — Aquando do levantamento da licença, deve o requerente
apresentar seguro de responsabilidade civil bem como seguro de
acidentes pessoais.

Artigo 63.º

Comunicações

Do conteúdo da licença é dado conhecimento às forças policiais
que superintendam no território a percorrer.

SUBSECÇÃO II

Provas de âmbito intermunicipal

Artigo 64.º

Pedido de  licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de espectáculos
desportivos na via pública é dirigido ao presidente da Câmara
Municipal, com a antecedência mínima de 60 dias, através de reque-
rimento próprio, do qual deverá constar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação e número de identificação fiscal);

b) Morada ou sede social;
c) Actividade que se pretende realizar;
d) Percurso a realizar;
e) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes elementos:

a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da
rede viária, em escala adequada, que permita uma correcta
análise do percurso, indicando de forma clara as vias
abrangidas, as localidades e os horários prováveis de pas-
sagem nas mesmas, bem como o sentido de marcha;

b) Regulamento da prova que estabeleça as normas a que a
esta deva obedecer;

c) Parecer das forças policiais que superintendam no terri-
tório a percorrer;

d) Parecer do Instituto de Estradas de Portugal (IEP) no caso
de utilização de vias regionais e nacionais;

e) Parecer da associação ou federação desportiva respectiva,
que poderá ser sobre a forma de visto no regulamento da
prova;

f) Autorização dos proprietários dos terrenos abrangidos pelo
percurso da prova, quando tal se verifique;

g) Aprovação da prova pelo Automóvel Clube de Portugal,
se a prova desportiva for de automóveis.

3 — Caso o requerente não junte desde logo os pareceres men-
cionados nas alineas c), d) e e) do número anterior compete ao
presidente da Câmara Municipal solicitá-los às entidades compe-
tentes.

4 — O presidente da Câmara Municipal solicitará também às Câ-
maras Municipais em cujo território se desenvolverá a prova a
aprovação do respectivo percurso.

5 — As Câmaras consultadas dispõem do prazo de 15 dias para
se pronunciarem sobre o percurso pretendido, devendo comunicar
a sua deliberação à Câmara Municipal consulente, presumindo-se
como indeferimento a ausência de resposta.

6 — No caso da prova se desenvolver por um percurso que
abranja somente um distrito, o parecer a que se refere a alínea c)
do n.º 2 deste artigo deve ser solicitado à Direcção Nacional da PSP
e ao Comando geral da GNR.

7 — No caso da prova se desenvolver por um percurso que
abranja mais do que um distrito, o parecer a que se refere a alínea c)
do número 2 deste artigo deve ser solicitado à Direcção Nacional
da PSP e ao Comando Geral da GNR.

Artigo 65.º

Emissão da  licença

1 — A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo
constar, designadamente, o tipo de evento, o local ou percurso, a
hora da realização da prova, bem como quaisquer condições que
tenham sido definidas ou impostas no licenciamento.
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2 — Aquando do levantamento da licença, deve o requerente
apresentar seguro de responsabilidade civil bem como seguro de
acidentes pessoais.

Artigo 66.º

Comunicações

Do conteúdo da licença é dado conhecimento às forças policiais
que superintendam o território a percorrer ou, no caso de provas que
se desenvolvam em mais do que um distrito, à Direcção Nacional
da PSP e ao Comando Geral da GNR.

CAPÍTULO VIII

Licenciamento do exercício da actividade
de agências de venda de bilhetes

para espectáculos públicos

Artigo 67.º

Licenciamento

A venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públi-
cos em agências ou postos de venda está sujeita a licenciamento
da Câmara Municipal.

Artigo 68.º

Pedido de  licenciamento

1 — O pedido licenciamento de venda de bilhetes para espectá-
culos ou divertimentos públicos em agências ou postos de venda
é dirigido ao presidente da Câmara, com 15 dias úteis de antece-
dência, através de requerimento próprio, do qual deverá constar:

a) O nome, a idade, o estado civil e a residência do reque-
rente;

b) O número de identificação fiscal;
c) A localização da agência ou posto.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Certificado de registo criminal, quando se trate do primeiro

requerimento e, posteriormente, sempre que for exigido;
d) Documento comprovativo da autorização concedida pelo

respectivo proprietário, no caso da instalação ter lugar em
estabelecimento de outro ramo de actividade não perten-
cente ao requerente;

e) Declaração que ateste que a agência ou posto de venda não
se encontra a menos de 100 metros das bilheteiras de qual-
quer casa ou recinto de espectáculos ou divertimentos pú-
blicos;

f) Quaisquer outros necessários ao cabal esclarecimento da
pretensão.

3 — Quando o pedido de licenciamento for formulado por socie-
dades comerciais, os elementos referidos nos números anteriores
devem respeitar ao seu representante legal.

Artigo 69.º

Requisitos

1 — As licenças só podem ser concedidas quando a instalação
da agência ou posto de venda tenha lugar em estabelecimento pri-
vativo, com boas condições de apresentação e higiene e ao qual o
público tenha acesso, ou em secções de estabelecimentos de qual-
quer ramo de comércio que satisfaçam aqueles requisitos.

2 — Não podem funcionar agências ou postos de venda a menos
de 100 metros das bilheteiras de qualquer casa ou recinto de espec-
táculos ou divertimentos públicos.

3 — É obrigatória a afixação nas agências ou postos de venda,
em lugar bem visível, das tabelas de preços de cada casa ou re-
cinto cujos os bilhetes comercializem, autenticadas com o carimbo
das respectivas empresas.

Artigo 70.º

Emissão da  licença

1 — A licença tem validade anual e é intransmissível.
2 — A renovação da licença deverá ser requerida até 30 dias an-

tes de caducar a sua validade.

CAPÍTULO IX

Licenciamento do exercício da actividade
de  fogueiras e queimadas e queimas de sobrantes

Artigo 71.º

Proibição da realização de  fogueiras  e queimadas

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial, designada-
mente no Decreto-Lei n.º 156/2004, de 30 de Junho, é proibido
acender fogueiras nas ruas, praças e demais lugares públicos das
povoações, bem como a menos de 30 metros de quaisquer cons-
truções e a menos de 300 metros de bosques, matas, lenhas, sea-
ras, palhas, depósitos de substâncias susceptíveis de arder e, inde-
pendentemente da distância, sempre que deva prever-se risco de
incêndio.

2 — A realização das tradicionais fogueiras de Natal e dos San-
tos Populares carecem de licenciamento da Câmara Municipal que
deverá estabelecer as condições da sua efectivação, tendo em conta
as precauções necessárias à segurança de pessoas e bens.

Artigo 72.º

Queimadas

Em todos os espaços rurais e, de acordo com as orientações ema-
nadas pelas Comissões Municipais de Defesa Florestal contra Incên-
dios (CMDFCI), a realização de queimadas só é permitida fora do
período crítico, de 1 de Julho a 30 de Setembro, e desde que o
índice de risco de incêndio seja inferior ao nível elevado:

a) Após o licenciamento na Câmara Municipal que designa
a data para a realização dos trabalhos, podendo delegar nas
Juntas de Freguesia; ou

b) Sob orientação e responsabilidade de técnico credenciado
pela entidade competente, nos termos da Portaria do mi-
nistro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.

Artigo 73.º

Queima de  sobrantes  e  realização de  fogueiras

1 — Em todos os espaços rurais é proibido, durante o período
crítico (1 de Julho a 30 de Setembro):

a) Realizar fogueiras para recreio ou lazer e para confecção
de alimentos, bem como utilizar equipamentos de queima
e de combustão destinados à iluminação ou à confecção de
alimentos, exceptuando-se a possibilidade de realização de
fogueiras em locais expressamente previstos para o efeito
(parques de lazer e merendas) desde que devidamente
infra-estruturados e identificados como tal;

b) Queimar matos cortados e amontoados e qualquer tipo de
sobrantes de exploração, exceptuando-se a possibilidade de
realização da queima de sobrantes de exploração decorrente
de exigências fitossanitárias de cumprimento obrigatório e
sempre na presença dos bombeiros.

2 — As restrições supra enunciadas mantém-se fora do período
critico, desde que se verifique risco de incêndio de nível muito
elevado e máximo.

Artigo 74.º

Pedido de  licenciamento da realização
de  fogueiras  e queimadas

1 — O pedido de licenciamento da realização de fogueiras e quei-
madas é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com 10 dias
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úteis de antecedência, através de requerimento próprio, do qual
deverá constar:

a) O nome, a idade, o estado civil, residência e número de
identificação fiscal do requerente;

b) Local da realização da queimada;
c) Data proposta para realização da queimada;
d) Medidas e precauções tornadas para salvaguarda da segu-

rança de pessoas e bens.

3 — O presidente da Câmara Municipal solicita no prazo máximo
de cinco dias após a recepção do pedido, parecer à Corporação dos
Bombeiros responsável pela área, que determinará as datas e os
condicionalismos a observar na sua realização, caso o pedido de
licenciamento não venha já acompanhado do respectivo parecer,
com os elementos necessários.

Artigo 75.º

Emissão da  licencia para a  realização
de  fogueiras  e queimadas

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas
ou impostas no licenciamento.

CAPÍTULO X

Licenciamento do exercício da actividade
de realização de  leilões

Artigo 76.º

Licenciamento

1 — A realização de leilões em lugares públicos carece de licen-
ciamento da Câmara Municipal;

2 — Para os efeitos previstos no número anterior, são conside-
rados lugares públicos os estabelecimentos comerciais e quaisquer
recintos a que o público tenha acesso livre e gratuito.

3 — Estão isentos de licença os leilões realizados directamente
pelos serviços da Caixa Geral de Depósitos, dos tribunais e servi-
ços da administração pública, em conformidade com a legislação
aplicável.

Artigo 77.º

Procedimento do  licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de um leilão é diri-
gido ao presidente da Câmara Municipal, com a antecedência mí-
nima de 15 dias, através de requerimento próprio, do qual deverá
constar a identificação completa do interessado (nome, firma ou
denominação), morada ou sede social e será acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Local de realização do leilão;
d) Produtos a leiloar;
e) Data e horário da realização do leilão.

2 — Quando o requerente da licença for uma pessoa colectiva,
o documento referido na alínea a) do número anterior respeita ao
seu representante legal.

Artigo 78.º

Emissão da  licença para a realização de  leilões

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas
ou impostas no acto de licenciamento.

Artigo 79.º

Comunicação às  forças de  segurança

Do conteúdo da licença será dado conhecimento às forças poli-
ciais que superintendam no território.

CAPÍTULO XI

Contra-ordenações

SECÇÃO I

Máquinas de diversão

Artigo 80.º

Processo  contra-ordenacional

1 — A instrução dos processos de contra-ordenação, em matéria
de máquinas de diversão, compete às Câmaras Municipais.

2 — A decisão sobre a instauração dos processos de contra-orde-
nação e a aplicação das coimas e das sanções acessórias é da com-
petência do presidente da Câmara.

3 — O produto das coimas, mesmo quando estas são fixadas em
juízo, constitui receita dos municípios.

Artigo 81.º

Responsabilidade  contra-ordenacional

1 — Para efeitos do presente capítulo, consideram-se responsá-
veis, relativamente às contra-ordenações verificadas:

a) O proprietário da máquina, nos casos de exploração de
máquinas sem registo ou quando em desconformidade com
os elementos constantes do titulo de registo por falta de
averbamento de novo proprietário;

b) O proprietário ou explorador do estabelecimento, nas demais
situações.

2 — Quando, por qualquer circunstância, se mostre impossível
a identificação do proprietário de máquinas em exploração, consi-
dera-se responsável pelas contra-ordenações o proprietário ou explo-
rador do estabelecimento onde as mesmas se encontrem.

Artigo 82.º

Contra-ordenações

1 — As infracções ao disposto no Capítulo VI deste Regulamento
constituem contra-ordenação punida nos termos seguintes;

a) Exploração de máquinas sem registo, com coima de
1500,00 euros a 2500,00 euros por cada máquina;

b) Falsificação do titulo de registo ou do titulo de licencia-
mento, com coima de 1500,00 euros a 2500,00 euros;

c) Exploração de máquinas sem que sejam acompanhadas do
original ou fotocópia autenticada do titulo de registo, do
titulo de licenciamento ou dos documentos previstos nos
n.os 4 e 6 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de
18 de Dezembro, com coima de 120,00 euros a 200,00 euros
por cada máquina;

d) Desconformidade com os elementos constantes do titulo de
registo por falta de averbamento de novo proprietário, com
coima de 120,00 euros a 500,00 euros por cada máquina;

e) Exploração de máquinas sem que o respectivo tema ou
circuito de jogo tenha sido classificado pela Inspecção-
-Geral de Jogos, com coima de 500,00 euros a 750,00
euros por cada máquina;

f) Exploração de máquinas sem licença ou com licença de
exploração caducada, com coima de 1000,00 euros a
2500,00 euros por cada máquina;

g) Exploração de máquinas de diversão em recinto ou esta-
belecimento diferente daquele para que foram licenciadas
ou fora dos locais autorizados, com coima de 270,00 euros
a 1000,00 euros por cada máquina;

h) Exploração de máquinas em número superior ao permitido,
com coima de 270,00 euros a 1100,00 euros por cada
máquina;

i) Falta das comunicações previstas nos artigos 9.º, n.º 1 e
10.º, n.º 1 do presente regulamento, com coima de 250,00
euros a 1100,00 euros por cada máquina;

j) Utilização de máquinas de diversão por pessoas com idade
inferior à estabelecida, com coima de 500,00 euros a
2500,00 euros;
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k) Falta ou afixação indevida da inscrição ou dístico referido
no n.º 2 do artigo 14.º, do presente regulamento, bem como
a omissão de qualquer dos seus elementos, com coima de
270,00 euros a 1100,00 euros por cada máquina.

2 — A negligência e a tentativa são punidas.

Artigo 83.º

Sanções acessórias

1 — Simultaneamente com as coimas previstas no artigo 18.º do
presente regulamento, poderão ser aplicadas ao infractor, as seguin-
tes sanções acessórias:

a) Perda da máquina, pertencente ao agente;
b) Suspensão da licença por um período até dois anos;
c) Interdição do exercício da actividade de exploração de má-

quinas automáticas, mecânicas, eléctricas e electrónicas de
diversão.

2 — Poderá haver lugar, como medida cautelar, a apreensão de
máquinas que possam contribuir para a prática de um crime ou
contra-ordenação.

SECÇÃO II

Disposições comuns

Artigo 84.º

Contra-ordenações

1 — Constituem contra-ordenações:

a) A violação dos deveres a que se referem as alíneas b), c),
d), e) e i) do artigo 8.º Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de
Dezembro, punida com coima de 30 euros a 170 euros;

b) A violação dos deveres a que se referem as alíneas a), f)
e g) do artigo 5.º Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de De-
zembro, punida com coima de 15 euros a 120 euros;

c) O não cumprimento do disposto na alínea h) do artigo 5.º
Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, punida com
coima de 30 euros a 120 euros;

d) A venda ambulante de lotaria sem licença, punida com
coima de 60 euros a 120 euros;

e) A falta de cumprimento dos deveres de vendedor ambu-
lante de lotaria, punida com coima de 80 euros a 150
euros;

f) O exercício da actividade de arrumador de automóveis sem
licença ou fora do local nela indicado, bem como a falta
de cumprimento das regras da actividade, punidos com
coima de 60 euros a 300;

g) A realização de acampamentos ocasionais sem licença,
punida com coima de 150 euros a 200 euros;

h) A realização, sem licença, das actividades referidas no
artigo 29.º Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro,
punida com coima de 25 euros a 200 euros;

i) A realização, sem licença, das actividades previstas no
artigo 30.º Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro,
punida com coima de 150 euros a 220 euros;

j) A venda de bilhetes para espectáculos públicos sem licença,
punida com coima de 120 euros a 250 euros;

k) A venda de bilhetes por preço superior ao permitido ou
fora dos locais autorizados, punida com coima de 60 euros
a 250 euros;

l) A realização, sem licença, das actividades previstas no
artigos 39.º n.º 1 Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de De-
zembro, punida com coima de 30 euros a 1000 euros,
quando da actividade proibida resulte perigo de incêndio,
e de 30 euros a 270 euros, nos demais casos;

m) A infracção ao disposto nos n.º os 1 e 2 do artigo 20.º, do
Decreto-Lei n.º 156/2004, de 30 de Junho, cujo montante
mínimo da coima é de 100 euros e o máximo de 3700 euros
tratando-se de pessoa singular e tratando-se de pessoa co-
lectiva o montante mínimo é de 200 euros e o máximo de
44 500 euros;

n) A infracção ao disposto nos n.º os 1 e 2 do artigo 21.º e
no artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 156/2004, de 30 de Junho,
cujo montante mínimo da coima é de 100 euros e o máximo

de 3700 euros tratando-se de pessoa singular e tratando-
-se de pessoa colectiva o montante mínimo é de 200 euros
e o máximo de 44 500 euros;

o) A realização de leilões sem licença, punida com coima de
200 euros a 500 euros.

2 — A coima aplicada nos termos da alínea f) do número ante-
rior pode ser substituída, a requerimento do condenado, pela pres-
tação de trabalho a favor da comunidade, nos termos previstos no
regime geral sobre ilícito de mera ordenação social.

3 — A falta de exibição das licenças às entidades fiscalizadoras
constitui contra-ordenação punida com coima de 70 euros a 200 euros,
salvo se estiverem temporariamente indisponíveis, por motivo
atendível, e vierem a ser apresentadas ou for justificada a impos-
sibilidade de apresentação no prazo de 48 horas.

4 — A negligência e a tentativa são punidas.

Artigo 85.º

Sanções acessórias

Consoante a gravidade da contra-ordenação e a culpa do agente,
podem ser aplicadas cumulativamente com as coimas previstas na
alínea b) do n.º 2 do artigo 29.º do Decretos-Lei n.º 156/2004, de
30 de Junho, as sanções acessórias previstas no artigo 30.º do
mesmo diploma legal.

Artigo 86.º

Processo  contra-ordenacional

1 — O levantamento dos autos de contra-ordenação compete as
entidades fixadas para o efeito nos Decretos-Leis n.os 310/2002, de
18 de Dezembro e 156/2004, de 30 de Junho.

2 — A instrução dos processos de contra-ordenação previstos no
presente regulamento compete à Câmara Municipal de Vila Nova
de Poiares.

3 — A decisão sobre a instauração dos processos de contra-orde-
nação e a aplicação das coimas e das sanções acessórias que versa
sobre a matéria prevista no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de De-
zembro, é da competência do presidente da Câmara Municipal de
Vila Nova de Poiares.

4 — No que diz respeito aos artigos 71.º a 75.º do presente regu-
lamento a instrução dos processos de contra-ordenação compete à
Câmara Municipal, sendo a aplicação das coimas bem como as
respectivas sanções acessórias da competência do presidente da
Câmara Municipal.

5 — O produto das coimas por violação de qualquer disposição
constante do Decreto-Lei n.º 310/2002 de 18 de Dezembro, mesmo
quando estas são fixadas em juízo, constitui receita da Câmara
Municipal de Vila Nova de Poiares.

6 — A afectação do produto das coimas cobradas em aplicação
das alíneas a) e b) do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 156/2004, de
30 de Junho, far-se-á da seguinte forma:

a) 10% para a entidade que levantou o auto;
b) 90% para a entidade que instruiu o processo e aplicou a coima.

Artigo 87.º

Medidas de  tutela de  legalidade

As licenças concedidas nos termos do capítulo do presente regu-
lamento podem ser revogadas pela Câmara Municipal de Vila Nova
de Poiares, a qualquer momento, com fundamento na infracção das
regras estabelecidas no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezem-
bro e no presente regulamento, e na inaptidão do seu titular para
o exercido da actividade de exploração de máquinas de diversão.

CAPÍTULO XII

Disposições  finais  e  transitórias

Artigo 88.º

Fiscalização

1 — A fiscalização do disposto no presente regulamento com-
pete à Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares. No que se refere
à instrução dos processos de contra-ordenação relativos às máquinas
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de diversão, a Inspecção-Geral de Jogos é o serviço técnico, consul-
tivo e pericial nesta matéria.

2 — A instrução dos respectivos processos de contra-ordenação
compete à Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares, relativa-
mente às máquinas de diversão a instrução dos respectivos processos
compete não só à Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares bem
como à Inspecção-Geral de Jogos sendo esta o serviço técnico,
consultivo e pericial nesta matéria.

3 — As entidades fiscalizadoras previstas no Decreto-Lei n.º 310/
2002, de 18 de Dezembro e Decreto-Lei n.º 156/2004, de 30 de Ju-
nho, que verifiquem infracções ao disposto nestes diplomas devem
elaborar os respectivos autos de notícia, que remetem à câmara mu-
nicipal no mais curto prazo de tempo.

4 — Todas as entidades fiscalizadoras, acima referidas, devem
prestar à Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares, a colaboração
que lhes seja solicitada.

Artigo 89.º

Delegação e  subdelegação de competências

1 — As competências conferidas à Câmara Municipal de Vila
Nova de Poiares podem ser delegadas no presidente da Câmara
Municipal de Vila Nova de Poiares, com faculdade de subdelegação
nos vereadores.

2 — As competências cometidas ao presidente da Câmara Muni-
cipal Vila Nova de Poiares podem ser delegadas nos vereadores.

Artigo 90.º

Casos  omissos

Em tudo o que não esteja especialmente previsto no presente regula-
mento aplica-se o disposto no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de
Dezembro, bem como o Decreto-Lei n.º 156/2004, de 30 de Junho.

Artigo 91.º

Anexos

Os anexos de I a III fazem parte integrante do presente regulamento.

CAPÍTULO XIII

Taxas

Artigo 92.º

Actividade de  guarda-nocturno

Pelo licenciamento desta actividade são cobradas as taxas com
os seguintes valores:

a) Licenciamento da actividade e emissão de cartão — 125,00
euros;

b) Renovação da licença e segunda via do cartão — 100,00 euros;
c) Averbamentos — 50,00 euros.

Artigo 93.º

Actividade de vendedor ambulante de  lotaria

Pelo licenciamento desta actividade são cobradas as taxas com
os seguintes valores:

a) Licenciamento da actividade e emissão de cartão — 20,00
euros;

b) Renovação da licença e segunda via do cartão — 15,00 euros;
c) Averbamentos — 10,00 euros.

Artigo 94.º

Actividade de arrumador de automóveis

Pelo licenciamento desta actividade são cobradas as taxas com
os seguintes valores:

a) Licenciamento da actividade e emissão de cartão — 25,00
euros;

b) Renovação da licença e segunda via do cartão — 20,00 euros;
c) Averbamentos — 10,00 euros.

Artigo 95.º

Actividade de  acampamentos  ocasionais

Pelo licenciamento da actividade de realização de acampamen-
tos ocasionais é cobrada uma taxa de 100,00 euros por dia.

Artigo 96.º

Licenciamento de máquinas de diversão

Pelo licenciamento da actividade de exploração de máquinas de
diversões, serão cobradas as seguintes taxas:

a) Registo/por cada máquina — 100,00 euros;
b) Segunda via do registo/por cada máquina — 50,00 euros;
c) Licenciamento semestral (por cada máquina) — 50,00 euros;
d) Licenciamento anual (por cada máquina) — 85,00 euros;
e) Averbamento por transferência de propriedade ou local

(por cada máquina) — 50,00 euros.

Artigo 97.º

Licenciamento de espectáculos de natureza desportiva
e divertimentos públicos

1 — Pelo licenciamento de espectáculos de divertimentos públi-
cos, são cobradas as seguintes taxas:

a) Licenciamento de arraiais, romarias e bailes — 25,00 euros
por cada dia;

b) Licença especial de ruído — 25,00 euros por dia;
c) Licenciamento de festas tradicionais/fogueiras de Natal e

festas populares — 25,00 euros.

2 — Pelo licenciamento da realização de provas desportivas, são
cobradas as seguintes taxas:

a) Prova organizada por associação desportiva concelhia e o
evento decorrer num só local, com carácter fixo — 25,00
euros;

b) Prova organizada por associação desportiva concelhia e o
evento decorrer em via pública — 5,00 euros por quilómetro;

c) Prova organizada por associação concelhia e o evento de-
correr num só local, com carácter fixo — 30,00 euros;

d) Prova organizada por associação concelhia e o evento de-
correr em via pública — 5,00 por quilómetro;

e) Prova organizada por associação, agremiação, federação em
outra pessoa colectiva e singular, sediada fora do concelho
e o evento decorrer num só local, com carácter fixo —
 200,00 euros;

f) Prova organizada por associação, agremiação, federação
em outra pessoa colectiva e singular, sediada fora do con-
celho e o evento decorrer em via pública — 5,00 euros por
quilómetro.

§ único. — A Câmara Municipal, ou o seu presidente, mediante
delegação do Órgão Executivo, pode, em caso devidamente fun-
damentado, deliberar diminuir em 50%, ou não aplicar as taxas
previstas neste artigo.

Artigo 98.º

Licenciamento do exercício da actividade de agência
de venda de bilhetes para espectáculos públicos

Pelo licenciamento da actividade de agenda de venda de bilhetes
para espectáculos, são cobradas as seguintes taxas:

a) Licenciamento — 50,00 euros;
b) Averbamentos — 15,00 euros.

Artigo 99.º

Licenciamento do exercício da actividade
de  fogueiras  e queimadas  e queima de  sobrantes

Pelo licenciamento da realização de fogueiras e queimadas e
queima de sobrantes, é cobrada a taxa de 25,00 euros.
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Artigo 100.º

Licenciamento do exercício da actividade
de realização de  leilões

Pelo licenciamento da actividade de leilões em lugares públicos
é cobrada a taxa de:

a) Sem fins lucrativos — 1,00 euros;
b) Com fins lucrativos — 100,00 euros.

Artigo 101.º

Entrada  em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

ANEXO I

(Artigo 12.º n.º 4) Frente e verso

ANEXO II

(Artigo 25.º) Frente e verso

ANEXO III

(Artigo 33.º) Frente e Verso

CÂMARA MUNICIPAL DE VIZELA

Aviso n.º 6283/2005 (2.ª série) — AP. — Para os devidos
efeitos se torna público que, Celso Ismael Leite Gonçalves, técni-
co-profissional de 2.ª classe, rescindiu o contrato de trabalho a
termo resolutivo que havia celebrado com este município, em 23
de Setembro de 2004, com efeitos a 4 de Agosto de 2005, a fim
de poder ser provido na categoria acima indicada. (Isento de visto
do Tribunal de Contas.)

5 de Agosto de 2005. — O Presidente da Câmara, Francisco
Ângelo Silva Ferreira.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOUZELA

Aviso n.º 6284/2005 (2.ª série) — AP. — Para os devidos
efeitos, torna-se público que, foram renovados os seguintes con-
tratos de trabalho a termo certo, nos termos dos n.os 1 e 2 do ar-




